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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 31/99

Regulamentação da legislação
que garante a protecção às mulheres vítimas de violência

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

1 — Pronunciar-se pela necessidade de serem regu-
lamentadas e executadas, com carácter urgente e prio-
ritário, as seguintes medidas previstas na Lei n.o 61/91,
de 13 de Agosto:

a) A criação de uma rede, a nível nacional, de
casas de apoio às mulheres vítimas de crimes
de maus tratos, para atendimento, abrigo e enca-
minhamento das mesmas;

b) A elaboração e distribuição, a título gratuito
e em todo o território nacional, de um guia da
violência doméstica, no qual serão incluídas
informações práticas sobre os direitos das
mulheres que se encontrem nessa situação, os
meios processuais a que devem recorrer para
fazer valer os seus direitos e os interesses legal-
mente protegidos, bem como os centros de
apoio aos quais podem acudir;

c) A elaboração de uma lei especial que regule
o adiantamento, por parte do Estado, da indem-
nização devida às mulheres vítimas de crimes
de maus tratos, suas condições e pressupostos;

d) A criação, junto dos órgãos de polícia criminal
competentes, de secções especializadas para
atendimento directo às mulheres vítimas de
maus tratos, às quais compete, nomeadamente,
ouvir as vítimas, encaminhá-las, prestar a cola-
boração necessária, providenciar o atendimento
das vítimas por técnicos de saúde e pessoal espe-
cializado, acorrer aos estabelecimentos hospi-
talares onde as vítimas se encontrem para enca-
minhamento da queixa, bem como elaborar rela-
tórios sobre as situações atendidas e encaminhar
dados estatísticos;

e) A criação de um gabinete SOS para atendi-
mento telefónico às mulheres vítimas de vio-
lência, que funcionará ininterruptamente
durante vinte e quatro horas por dia, incluindo
sábados, domingos e feriados;

f) O desenvolvimento de campanhas de sensibi-
lização da opinião pública através dos órgãos
de comunicação social, tendo em vista a
mudança de mentalidade que faça recuar esta
forma de violência, estigmatizando-a como o
crime que efectivamente é.

2 — O Governo deve, ainda, ponderar a necessidade
de alterar a legislação penal e processual penal, no sen-
tido de:

a) Garantir a criação das condições que se revelem
necessárias com vista a assegurar uma aplicação
efectiva da medida de coacção de afastamento
preventivo do agressor;

b) Prever, como pena acessória, e atendendo à gra-
vidade dos factos e ao perigo que o condenado
represente, a proibição de este se aproximar da
vítima.

Aprovada em 25 de Março de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 112/99

de 14 de Abril

O Decreto-Lei n.o 284/97, de 22 de Outubro, igualizou
os preços dos livros, revistas e jornais no continente
e nas Regiões Autónomas, cometendo ao Estado (atra-
vés do Instituto Português do Livro e das Bibliotecas
e do Instituto da Comunicação Social) o custeamento
dos encargos correspondentes às respectivas expedições.

A vigência deste diploma permitiu detectar algumas
dificuldades de execução que importa esclarecer e aper-
feiçoar, designadamente no que concerne à interpre-
tação de alguns dos seus normativos.

As alterações agora inseridas destinam-se a dotar o
sistema de uma maior operacionalidade, reduzindo a
quantidade de documentação exigível para o reembolso,
sem prescindir, contudo, da qualidade da informação
recolhida, bem como de precisar o tipo de produtos
cujo transporte não deverá, em caso algum, ser supor-
tado pelo Estado.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 5.o, 7.o, 9.o, 11.o, 14.o e 15.o do Decreto-Lei
n.o 284/97, de 22 de Outubro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 5.o

Documentação

Tratando-se de publicações periódicas, a documen-
tação a apresentar para efeitos de reembolso é a
seguinte:

a) No caso das expedições efectuadas por via pos-
tal, cópias das facturas emitidas pelo operador
postal, com descrição das publicações objecto
de reembolso, acompanhadas de cópias das cor-
respondentes guias de avença, onde se discri-
mine o respectivo custo de expedição;

b) Nos demais casos, cópias das guias de remessa
diárias emitidas pelos editores ou distribuidores,
onde constem, obrigatoriamente, a identificação
do destinatário, o título da publicação, o número
de exemplares e o peso unitário dos mesmos,
bem como cópias das facturas emitidas pelos
transitários, acompanhadas de cópias dos
demais documentos de transporte.
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Artigo 7.o

Encargos não abrangidos

1 — Não são objecto de reembolso:

a) Os encargos de expedição de publicações perió-
dicas enviadas a título gratuito, designadamente
ofertas, promoções ou permutas;

b) Os encargos de expedição de subprodutos com-
preendidos no preço da publicação, desde que
não sejam nela integrados por processo de cin-
tagem ou envoltório;

c) Os encargos de expedição de subprodutos de
compra opcional obrigatoriamente associada a
publicações periódicas e cujo preço se repercuta
no preço de capa da publicação, desde que os
mesmos não tenham natureza editorial.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

Documentação

1 — Tratando-se de publicações não periódicas, a
documentação a apresentar para efeitos de reembolso
é a seguinte:

a) No caso das expedições efectuadas por via pos-
tal, cópias das facturas detalhadas e correspon-
dentes guias de remessa, emitidas pelos editores
ou distribuidores que os representem, bem
como cópias das facturas emitidas pelo operador
postal, acompanhadas, caso exista contrato de
avença, das respectivas cópias das guias de
avença;

b) Nos demais casos, cópias das facturas detalhadas
e correspondentes guias de remessa, emitidas
pelos editores ou distribuidores que os repre-
sentem, bem como cópia das facturas emitidas
pelos transitários, acompanhadas de cópias dos
demais documentos de transporte.

2 — A documentação referida no número anterior
deve mencionar a natureza das publicações enviadas,
o destino, a via, o peso e, no caso da documentação
emitida pelos transitários ou pelo operador postal, os
respectivos encargos de expedição.

Artigo 11.o

Encargos abrangidos

Tratando-se de publicações não periódicas, apenas
são considerados os encargos referentes a expedições
por via marítima, salvo situações de urgência, devida-
mente fundamentadas e previamente confirmadas pelo
Instituto Português do Livro e das Bibliotecas.

Artigo 14.o

Competência

Cabe ao Instituto da Comunicação Social e à Ins-
pecção-Geral das Actividades Culturais a fiscalização
da correcta aplicação do regime estabelecido pelo pre-
sente diploma.

Artigo 15.o

Contra-ordenações

1 — A edição, distribuição, transporte ou venda das
publicações sujeitas ao regime previsto no presente
diploma de que resulte a diferenciação do preço de
venda ao público praticado no continente e nas Regiões
Autónomas constitui contra-ordenação, punível com
coima de 100 000$ a 400 000$ ou 1 000 000$, consoante
se trate, respectivamente, de pessoas singulares ou colec-
tivas, nos termos gerais.

2 — A inobservância do disposto no artigo 7.o cons-
titui contra-ordenação punível com coima de 200 000$
a 600 000$ ou 1 200 000$, consoante se trate, respec-
tivamente, de pessoas singulares ou colectivas, nos ter-
mos gerais.»

Artigo 2.o

É aditado o artigo 7.o-A ao Decreto-Lei n.o 284/97,
de 22 de Outubro, com a seguinte redacção:

«Artigo 7.o-A
Parecer prévio

Sempre que alguma entidade participante no circuito
de edição, distribuição, transporte e venda de publi-
cações periódicas tenha dúvidas quanto à aplicação do
presente diploma a determinada publicação ou a sub-
produtos a ela associados, poderá solicitar parecer pré-
vio ao Instituto da Comunicação Social.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — Manuel Maria Fer-
reira Carrilho.

Promulgado em 24 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 113/99
de 14 de Abril

Por despacho do Ministro do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território de 9 de
Outubro de 1998, e nos termos do Decreto-Lei n.o 24/84,
foi ordenada uma sindicância a todos os serviços da
Junta Autónoma de Estradas.

A complexidade dos factos a apurar e a diversidade
das matérias envolvidas implicam que o sindicante seja
coadjuvado por um corpo de técnicos especialmente
qualificados nas diversas áreas.

Por outro lado, o escasso período de tempo disponível
para alcançar os objectivos pretendidos impõe a quem
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presta serviço na sindicância uma disponibilidade total,
não compatível com períodos normais de trabalho.

Deste modo, é da mais elementar justiça atribuir ao
pessoal que presta serviço em tais condições uma com-
pensação que, em certa medida, minimize o esforço
suplementar exigido.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — O pessoal que presta serviço na sindicância em
regime de requisição ou destacamento tem direito a
uma remuneração complementar de 20%, que não pode
ser acumulada com remuneração de idêntica natureza.

2 — A remuneração suplementar a que se refere o
número anterior é calculada com base no vencimento
e faz parte integrante do mesmo

Artigo 2.o

O presente decreto-lei produz efeitos a partir de 30
de Outubro de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João
Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 24 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 114/99

de 14 de Abril

A leucose bovina enzoótica constitui um entrave à
livre circulação de animais entre os Estados membros
da União Europeia.

Portugal apresentou à Comissão, em 1987, um plano
de erradicação da leucose, válido por três anos e pos-
teriormente renovado por mais três anos, até finais de
1993.

A partir daí não foi mais possível obter financiamento
comunitário para as acções desenvolvidas, tendo as mes-
mas sido executadas num regime de voluntariado.

Entre Novembro de 1995 e Abril de 1997 foi efectuado
um levantamento sobre a incidência da doença, cujos
resultados levaram o Estado Português a propor à União
Europeia um novo plano, onde se preconizam as acções
de luta a desenvolver com vista à erradicação da doença.

A aprovação do plano possibilita o retomar das acções
sanitárias necessárias à erradicação da doença, obten-
do-se assim um estatuto de indemnidade para o País.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação das medidas

As medidas de profilaxia preconizadas no presente
diploma para a erradicação da leucose bovina enzoótica
aplicam-se a todo o território nacional.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Animal suspeito: todo o bovino clinicamente
suspeito ou com lesões suspeitas detectadas em
exame post mortem;

b) Animal infectado: todo o bovino positivo aos
testes sorológicos, conforme definido no capí-
tulo II do anexo D ao Decreto-Lei n.o 157/98,
de 9 de Junho, ou com lesões histopatológicas
características da doença;

c) Unidade epidemiológica: efectivo isolado ou
conjunto de efectivos para os quais o risco de
transmissão da doença é elevado e que, por isso,
constituem uma só unidade do ponto de vista
sanitário;

d) Unidade epidemiológica suspeita: unidade epi-
demiológica com bovinos clinicamente suspeitos
ou com lesões suspeitas detectadas em exame
post mortem;

e) Unidade epidemiológica infectada: unidade epi-
demiológica onde são confirmadas lesões his-
topatológicas características da doença ou existe
animal positivo aos testes sorológicos, conforme
definido no capítulo II do anexo D ao Decre-
to-Lei n.o 157/98, de 9 de Junho;

f) Inquérito epidemiológico: um conjunto unifor-
mizado de informação sanitária, recolhida em
impresso próprio fornecido pela Direcção-Geral
de Veterinária (DGV), que se destina à ava-
liação epidemiológica de uma ocorrência sani-
tária. O inquérito epidemiológico é efectuado
em todas as situações em que há suspeita ou
confirmação de leucose bovina enzoótica;

g) Abate sanitário: o abate a que todo o animal
suspeito ou infectado é submetido, com sub-
sequente análise laboratorial do material
colhido no exame post mortem;

h) Abate sanitário na totalidade do efectivo: abate
de todos os bovinos existentes na unidade epi-
demiológica infectada, seguido de um período
de vazio sanitário, a determinar pela direcção
regional de agricultura (DRA);

i) Repovoamento: reintrodução de animais pro-
venientes de efectivos classificados oficialmente
indemnes de leucose bovina enzoótica e de
outras doenças numa unidade epidemiológica
sujeita a abate na totalidade, após cumprimento
do período de vazio determinado e das medidas
hígio-sanitárias previstas;
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j) Teste sorológico oficial: os testes definidos no
capítulo II do anexo D ao Decreto-Lei
n.o 157/98, de 9 de Junho;

k) Autoridade sanitária veterinária nacional: a
DGV;

l) Autoridade sanitária veterinária regional: as
DRA.

Artigo 3.o

Entidades executoras

A execução do Programa de Erradicação da Leucose
Bovina Enzoótica (adiante designado por PELBE) com-
pete à DGV, às DRA, aos serviços próprios dos governos
regionais das Regiões Autónomas e ao Instituto de
Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas (IFADAP).

Artigo 4.o

Competências da Direcção-Geral de Veterinária

Compete à DGV:

a) Dirigir, coordenar e controlar as acções a desen-
volver para a execução do presente diploma e
respectivas disposições regulamentares;

b) Promover e assegurar, em colaboração com as
DRA, a elaboração do PELBE, bem como o
necessário apoio técnico aos serviços envolvidos;

c) Preparar o plano anual de actividades e o res-
pectivo orçamento, de acordo com as disposi-
ções vigentes para a elaboração e execução do
Programa de Investimentos e Despesas de
Desenvolvimento da Administração Cen-
tral (PIDDAC);

d) Promover e acompanhar a execução anual do
PELBE, fiscalizando o respectivo cumprimento.

Artigo 5.o

Competências das direcções regionais de agricultura

Compete às DRA:

a) Executar, ao nível da sua área de influência,
as orientações da DGV;

b) Coordenar, promover, executar e verificar, na
respectiva área de influência, as medidas do
PELBE;

c) Elaborar e enviar trimestralmente à DGV os
relatórios técnicos sobre a execução do PELBE
na sua área de influência.

Artigo 6.o

Competências do Instituto de Financiamento e Apoio
ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas

Compete ao IFADAP:

a) Centralizar, como interlocutor do Fundo Euro-
peu de Orientação e Garantia Agrícola, Secção
Orientação, a documentação necessária à obten-
ção do reembolso das despesas efectuadas no
âmbito do presente diploma;

b) Movimentar as verbas inscritas no PIDDAC,
adicionadas dos reembolsos ou antecipações, de
acordo com as condições estabelecidas no pre-
sente diploma;

c) Efectuar o pagamento das despesas decorrentes
do PELBE;

d) Proceder a quaisquer acções de fiscalização de
execução dos movimentos e de aplicação das
ajudas, devendo comunicar posteriormente à
DGV qualquer incumprimento;

e) Prestar todas as informações que, no âmbito
da sua competência, lhe forem solicitadas pela
DGV;

f) Proceder, nos prazos fixados e de acordo com
as condições previstas na lei, ao pagamento das
indemnizações por abates sanitários de bovinos.

Artigo 7.o

Obrigatoriedade de declaração da doença

A leucose bovina enzoótica é uma doença de decla-
ração obrigatória, constante do quadro nosológico anexo
ao Decreto-Lei n.o 39 209, de 14 de Maio de 1953.

Artigo 8.o

Proibição da imunoprofilaxia e tratamento

São expressamente proibidos a imunoprofilaxia e o
tratamento terapêutico da leucose bovina enzoótica.

Artigo 9.o

Foco

Considera-se que existe um foco de leucose bovina
enzoótica num efectivo bovino quando, após abate sani-
tário de um animal desse efectivo, forem comprovadas
histopatologicamente lesões de leucose bovina enzoó-
tica.

Artigo 10.o

Classificação sanitária dos efectivos

Os efectivos bovinos são objecto de classificação sani-
tária obrigatória relativamente à leucose bovina enzoó-
tica, em conformidade com o disposto no anexo I ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 11.o

Medidas de profilaxia e polícia sanitária

1 — Sempre que numa exploração seja confirmada
a leucose bovina enzoótica, a autoridade sanitária vete-
rinária deve colocar a exploração em sequestro, noti-
ficando o proprietário dessa medida e determinando:

a) O isolamento dos animais infectados ou sus-
peitos de infecção;

b) A proibição de movimentação de qualquer
bovino de ou para o efectivo atingido, excepto
se destinado ao abate imediato sob controlo
oficial;

c) O controlo sorológico, nos termos do disposto
no anexo ao presente diploma;

d) A limpeza e desinfecção dos estábulos e anexos,
das áreas e locais de carga, das matérias ou subs-
tâncias provenientes dos animais ou que com
eles estiveram em contacto, bem como dos reci-
pientes, utensílios e outros objectos utilizados
pelos animais;

e) A proibição de repovoar a exploração até que
os restantes bovinos da exploração com mais
de 12 meses de idade reajam negativamente a
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duas provas sorológicas, efectuadas com um
intervalo mínimo de três meses e máximo de
seis meses relativamente ao abate dos animais
infectados;

f) A constatação de que os animais a admitir pro-
vêm de efectivos oficialmente indemnes de leu-
cose ou de efectivos suspeitos com controlo
sorológico negativo dos animais a admitir nos
30 dias anteriores;

g) O abate sanitário compulsivo dos animais refe-
ridos na alínea a) nos 30 dias subsequentes à
data de notificação oficial do sequestro ao pro-
prietário, com colheita de material para diag-
nóstico laboratorial.

2 — Em derrogação do disposto na alínea g) do
número anterior e por decisão da DGV, por sua ini-
ciativa ou por proposta da DRA, pode ser estabelecido
um plano de abate diferido, desde que:

a) A prevalência da doença no efectivo ultrapasse
5% dos animais reprodutores;

b) Se trate de uma unidade de engorda e acaba-
mento, devendo, neste caso, o abate ser diferido,
de modo a permitir a engorda ou o acabamento
dos animais.

Artigo 12.o

Abate total

1 — É abatida a totalidade do efectivo sempre que
razões de natureza epidemiológica o justifiquem.

2 — A decisão do abate total de um efectivo compete
à DGV, mediante proposta da DRA.

Artigo 13.o

Marcação dos animais a abater

Os animais destinados ao abate sanitário devem ser
marcados, em conformidade com o disposto na Portaria
n.o 789/73, de 13 de Novembro.

Artigo 14.o

Transporte para abate

Todos os animais destinados a abate sanitário deve-
rão, no transporte para o matadouro, ser acompanhados
pelos documentos de circulação legalmente exigidos.

Artigo 15.o

Indemnização

Os proprietários dos animais sujeitos a abate sanitário
devem ser indemnizados, de acordo com a legislação
em vigor.

Artigo 16.o

Introdução de bovinos em efectivos oficialmente indemnes

Todo o bovino, qualquer que seja a sua idade, só
pode ser introduzido no efectivo se for proveniente de
efectivo oficialmente indemne de leucose.

Artigo 17.o

Fiscalização

Compete à DGV e às DRA assegurar a fiscalização
do cumprimento das normas constantes do presente
diploma, sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades.

Artigo 18.o

Tipificação das contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
cujo montante mínimo é de 50 000$ e o máximo de
750 000$:

a) A não notificação dos casos suspeitos ou con-
firmados de leucose bovina enzoótica;

b) A inobservância das medidas determinadas pela
DGV ou pela DRA após a notificação de sus-
peita ou de confirmação oficial da existência
da doença;

c) A oposição ou a criação de obstáculos que impe-
çam a realização das medidas sanitárias previs-
tas ou dos inquéritos;

d) O incumprimento das restrições impostas ao
transporte a partir da exploração infectada ou
com destino a ela, ao sequestro e ao isolamento;

e) O incumprimento das normas relativas ao abate,
tratamento e destruição dos animais, dos ali-
mentos, dos objectos susceptíveis de estarem
contaminados e das desinfecções determinadas
pela autoridade competente;

f) O incumprimento das regras determinadas pela
DGV ou pela DRA para o repovoamento.

2 — As coimas aplicadas às pessoas colectivas podem
elevar-se até ao montante máximo de 9 000 000$.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 19.o

Sanções acessórias

Simultaneamente com a coima podem ser aplicadas
as sanções acessórias previstas na lei geral.

Artigo 20.o

Instrução dos processos de contra-ordenação

1 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete ao director-geral de Veterinária.

2 — A entidade que levantar o auto de notícia reme-
terá o mesmo à DRA da área onde foi cometida a infrac-
ção, para instrução do competente processo.

Artigo 21.o

Afectação do produto das coimas

A afectação dos produtos das coimas cobradas em
aplicação do presente diploma faz-se da seguinte forma:

a) 20% para a entidade que aplicou a coima;
b) 10% para a entidade que levantou o auto;
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c) 10% para a entidade que instruiu o processo;
d) 60% para o Estado.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 30 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Normas para a classificação sanitária
de efectivos bovinos

1 — Efectivo de situação sanitária desconhe-
cida. — Entende-se por efectivo bovino de situação sani-
tária desconhecida aquele cujos antecedentes clínicos
e sorológicos são desconhecidos.

No caso de efectivo de situação sanitária desconhe-
cida, o controlo sorológico deve ser efectuado uma vez
por ano à totalidade do efectivo com idade superior
a 2 anos.

2 — Efectivo infectado. — Entende-se por efectivo
bovino infectado por leucose bovina enzoótica todo o
efectivo no qual foi confirmado laboratorialmente a exis-
tência de doença.

No caso de efectivo infectado, o controlo sorológico
deve ser efectuado à totalidade dos animais com idade
superior a 1 ano, com intervalos mínimos de três meses
e máximo de seis meses relativamente à data de eli-
minação do animal positivo.

Esta metodologia de controlo cessará assim que se
verificar um controlo sorológico negativo.

3 — Efectivo suspeito (não indemne). — Entende-se
por efectivo bovino suspeito de leucose bovina enzoótica
aquele que não reúne as condições para ser englobado
nos escalões superiores e ao qual foi efectuado um con-
trolo sorológico negativo de acordo com a metodologia
preconizada para os efectivos de situação desconhecida
ou um controlo sorológico negativo de acordo com a
metodologia preconizada para os efectivos infectados.

No caso de efectivo suspeito, o controlo sorológico
deve ser efectuado à totalidade dos animais com idade
superior a 1 ano, com um intervalo mínimo de 6 meses
e máximo de 12 meses.

4 — Efectivo oficialmente indemne. — É o efectivo
em que, durante os dois últimos anos, não se tenha
manifestado clinicamente ou em exame post mortem
nenhum caso de leucose bovina enzoótica nem confir-
mado laboratorialmente de acordo com os testes esta-
belecidos e todos animais com idade superior a um 1 ano
tenham reagido negativamente a pelo menos dois testes,
efectuados com um intervalo mínimo de 6 meses e
máximo de 12 meses.

No caso de efectivo oficialmente indemne de leucose
bovina enzoótica, o controlo sorológico deve se efec-
tuado a todos os animais com idade superior a 2 anos
uma vez por ano.

Se num efectivo oficialmente indemne de leucose
bovina enzoótica um ou mais animais são considerados
positivos, sob reserva de que o seu número não ultra-

passou 2% dos animais para efectivos com 50 ou mais
animais, a classificação será suspensa.

A classificação suspensa será readquirida após um
controlo sorológico negativo efectuado à totalidade dos
animais maiores de 12 meses pelo menos três meses
após a eliminação dos animais positivos.

Decreto-Lei n.o 115/99
de 14 de Abril

O Decreto-Lei n.o 298/98, de 28 de Setembro, criou
uma linha de crédito de curto prazo, com bonificação
de juros, destinada às pessoas singulares ou colectivas
que se dediquem, no continente, à agricultura, silvicul-
tura e pecuária.

A aplicação deste diploma revelou, contudo, a neces-
sidade de proceder à sua clarificação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 298/98, de 28 de
Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

Revogação

São revogados os Decretos-Leis n.os 145/94, de 24
de Maio, e 69/95, de 11 de Abril.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de
Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 24 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 116/99
de 14 de Abril

Os vinhos de qualidade produzidos em regiões deter-
minadas (VQPRD) originários de Óbidos, Alenquer,
Arruda, Torres Vedras e Palmela, qualificados até agora
como indicação de proveniência regulamentada (IPR),
têm vindo a assumir uma importância crescente no nosso
panorama vitivinícola, em resultado da sua qualidade
e boa imagem junto do consumidor.

O Decreto-Lei n.o 429/86, de 29 de Dezembro, prevê
que os vinhos de qualidade produzidos em regiões deter-
minadas qualificados como IPR podem, no termo de
um período de cinco anos após o seu reconhecimento,
vir a beneficiar do uso da menção denominação de ori-
gem controlada (DOC).

Correspondendo às expectativas dos vitivinicultores
destas regiões, acolhendo a realidade do mercado e as
propostas das Comissões Vitivinícolas Regionais de
Óbidos, de Alenquer, Arruda e Torres Vedras e da
península de Setúbal, importa reconhecer as menções
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«Óbidos», «Alenquer», «Arruda», «Torres Vedras» e
«Palmela» como DOC.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 8/85, de 4 de Junho, e nos termos das alí-
neas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 1 do artigo 1.o dos Estatutos da Zona Viti-
vinícola de Óbidos, anexo ao Decreto-Lei n.o 342/89,
de 10 de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«1 — É reconhecida como denominação de origem
controlada (DOC) para a produção de vinhos a integrar
na categoria dos vinhos de qualidade produzidos em
regiões determinadas (VQPRD) a denominação ‘Óbidos’,
de que poderão usufruir os vinhos tintos e brancos pro-
duzidos nesta zona que satisfaçam as disposições dos
presentes Estatutos e outros requisitos legais aplicáveis
aos vinhos em geral e em particular aos VQPRD.»

Artigo 2.o

O n.o 1 do artigo 1.o dos Estatutos das Regiões Viti-
vinícolas de Alenquer, Arruda e Torres Vedras, anexos
ao Decreto-Lei n.o 375/93, de 5 de Novembro, passa
a ter a seguinte redacção:

«1 — São reconhecidas como denominação de origem
controlada (DOC) para a produção de vinhos a integrar
na categoria dos vinhos de qualidade produzidos em
regiões determinadas (VQPRD) as denominações
‘Alenquer’, ‘Arruda’ e ‘Torres Vedras’, de que poderão
usufruir os vinhos tintos e brancos produzidos nas res-
pectivas regiões vitivinícolas que satisfaçam as dispo-
sições dos presentes Estatutos e outros requisitos legais
aplicáveis aos vinhos em geral e em particular aos
VQPRD.»

Artigo 3.o

O n.o 1 do artigo 1.o dos Estatutos da Zona Viti-
vinícola de Palmela, anexo ao Decreto-Lei n.o 326/97,
de 26 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«1 — É reconhecida como denominação de origem
controlada (DOC) para a produção de vinhos a integrar
na categoria dos vinhos de qualidade produzidos em
regiões determinadas (VQPRD) a denominação ‘Pal-
mela’, de que poderão usufruir os vinhos tintos, brancos,
rosados, frisantes (VFQPRD) e espumantes (VEQPRD),
bem como licorosos (VLQPRD), que satisfaçam a dis-
posições dos presentes Estatutos e outros requisitos
legais aplicáveis aos vinhos em geral e em particular
aos VQPRD, VFQPRD, VEQPRD e VLQPRD.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Luís Medeiros Vieira.

Promulgado em 24 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 117/99

de 14 de Abril

A política vitivinícola de melhoria da qualidade do
vinho português e dos restantes produtos do sector viti-
vinícola fundamenta-se na valorização do nosso rico
património de denominações de origem, consideran-
do-se ser esta a melhor forma de identificar o consu-
midor com os valores históricos e culturais subjacentes
ao vinho e com o saber fazer de um sector que tem
afirmado uma competitividade crescente.

Aos vinhos de qualidade produzidos em regiões deter-
minadas, classificação normativa dos vinhos que bene-
ficiam do uso de uma denominação de origem, vieram
a associar-se os vinhos regionais, cuja designação prevê
a utilização de uma indicação geográfica identificadora
da sua proveniência.

Ao transpor para o direito interno a possibilidade,
prevista na Organização Comum de Mercado Vitiviní-
cola, de utilização de nomes de unidades geográficas
associados à designação de alguns produtos vitivinícolas,
importa assegurar um quadro regulador que favoreça
uma prudente contenção de indicações geográficas, por
forma que correspondam a realidades económicas viá-
veis e conhecidas pelo consumidor, promovendo-se uma
analogia com as designações já reconhecidas para o
vinho regional.

A necessidade de assegurar um adequado nível de
confiança do consumidor na categoria de produtos ora
instituída justifica que seja prevista a existência de sis-
temas de controlo e de certificação a levar a cabo pelas
comissões vitivinícolas regionais, ou comparadas, para
o efeito reconhecidas e auditadas pelo Instituto da Vinha
e do Vinho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objectivo

O disposto no presente decreto-lei destina-se a definir
as condições a observar na utilização de nomes de uni-
dades geográficas associados à designação de alguns pro-
dutos do sector vitivinícola.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — Podem ser utilizados nomes de unidades geo-
gráficas associados à designação dos vinhos espumantes
de qualidade, dos vinhos frisantes, dos vinhos licorosos,
das aguardentes vínicas, das aguardentes bagaceiras e
das bebidas espirituosas à base de produtos vitivinícolas,
que satisfaçam as características legais aplicáveis a esses
produtos e as disposições específicas a publicar nos ter-
mos do presente decreto-lei.

2 — São admissíveis como nomes de unidades geo-
gráficas a utilizar em associação à designação dos pro-
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dutos referidos no número anterior as indicações geo-
gráficas que:

a) Estejam, ou venham a ser, reconhecidas para
o vinho regional, de acordo com o disposto no
Decreto-Lei n.o 309/91, de 17 de Agosto; e

b) Sejam objecto de reconhecimento e regulamen-
tação a publicar nos termos do disposto no
artigo 4.o

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente decreto-lei e dos diplomas
a publicar em virtude do que ora se dispõe, entende-se
por:

a) Vinho espumante de qualidade com indicação
geográfica — o vinho espumante de qualidade
produzido numa região de produção definida,
cuja designação é utilizada na sua rotulagem,
obtido a partir de uvas provenientes dessa uni-
dade geográfica, com excepção para os produtos
contidos no licor de tiragem ou no licor de expe-
dição, e que obedeça às regras específicas de
produção e comércio a fixar para o uso do nome
dessa unidade geográfica;

b) Vinho frisante com indicação geográfica — o
vinho frisante produzido numa região de pro-
dução definida, cuja designação é utilizada na
sua rotulagem, obtido a partir de uvas prove-
nientes dessa unidade geográfica, com excepção
para os produtos contidos no licor de tiragem
ou no licor de expedição, e que obedeça às
regras específicas de produção e comércio a fixar
para o uso do nome dessa unidade geográfica;

c) Vinho licoroso com indicação geográfica — o
vinho licoroso produzido numa região de pro-
dução definida, cuja designação é utilizada na
sua rotulagem, obtido a partir de uvas prove-
nientes dessa unidade geográfica, com excepção
para a aguardente utilizada na sua obtenção,
e que obedeça às regras específicas de produção
e comércio a fixar para o uso do nome dessa
unidade geográfica;

d) Aguardente de vinho com indicação geográ-
fica — a aguardente de vinho produzida numa
região de produção definida, cuja designação
é utilizada na sua rotulagem, obtida pela des-
tilação de vinhos produzidos nessa unidade geo-
gráfica, a partir de uvas aí produzidas, e que
obedece às regras específicas de produção e
comércio a fixar para o uso do nome dessa uni-
dade geográfica;

e) Aguardente bagaceira com indicação geográ-
fica — a aguardente bagaceira produzida numa
região de produção definida, cuja designação
é utilizada na sua rotulagem, obtida pela des-
tilação de bagaços provenientes de massas víni-
cas de uvas produzidas nessa unidade geográ-
fica, e que obedece às regras específicas de pro-
dução e comércio a fixar para o uso do nome
dessa unidade geográfica.

Artigo 4.o

Reconhecimento

Mediante portaria do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, são fixados os

nomes das unidades geográficas susceptíveis de utili-
zação, os produtos do sector vitivinícola que podem
beneficiar da sua utilização na respectiva designação,
as características e os parâmetros analíticos, a delimi-
tação da respectiva região de produção e as condições
particulares a observar na sua produção e comércio.

Artigo 5.o

Utilização

A utilização do nome de unidades geográficas asso-
ciado à designação dos produtos do sector vitivinícola
é submetida ao controlo e à certificação da respectiva
entidade certificadora, sem prejuízo da acção de fis-
calização a desenvolver pelo Instituto da Vinha e do
Vinho (IVV) e pelos organismos oficiais com compe-
tência genérica neste domínio.

Artigo 6.o

Entidades certificadoras

1 — Podem ser reconhecidas como entidades respon-
sáveis pela realização das acções de controlo e de cer-
tificação as organizações interprofissionais do sector viti-
vinícola, as comissões vitivinícolas regionais (CVR), ou
equiparadas, e as associações de CVR, neste caso dota-
das de personalidade jurídica e cujos estatutos prevejam
expressamente o exercício das funções de controlo e
de certificação dos produtos vitivinícolas com indicação
geográfica.

2 — Compete ao IVV efectuar o reconhecimento da
entidade certificadora de cada indicação geográfica,
sendo para o efeito aplicáveis os procedimentos legal-
mente fixados para o reconhecimento, publicitação,
acompanhamento e retirada do reconhecimento das
entidades certificadoras do vinho regional.

Artigo 7.o

Verificação técnica

Os produtos vitivinícolas com indicação geográfica,
com excepção das desclassificações e não classificações,
aceites ou determinadas pela respectiva entidade cer-
tificadora, não ficam abrangidos pela verificação técnica
instituída pelos Decretos-Leis n.os 12/85, de 14 de
Janeiro, e 3/74, de 8 de Janeiro, com a redacção intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 58/84, de 21 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Luís Medeiros Vieira.

Promulgado em 24 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 118/99

de 14 de Abril

O presente diploma introduz no ordenamento jurídico
português regras destinadas a facilitar a missão de meio
auxiliar de locomoção que os «cães-guia» acompanhan-
tes de deficientes visuais desempenham, colmatando-se
assim uma lacuna legislativa que obstava, afinal, ao pleno
cumprimento da missão que os mesmos animais são
chamados a desempenhar.

Em 1982, foi publicada legislação referente às con-
dições de acesso dos «cães-guia» aos transportes públi-
cos. Referimo-nos à Portaria n.o 83/82, de 19 de Janeiro,
e ao Decreto Regulamentar n.o 18/82, de 8 de Abril,
que vieram regular, respectivamente, o acesso dos «cães-
-guia» acompanhantes de deficientes visuais aos com-
boios e aos autocarros de transporte público de pas-
sageiros.

As medidas consignadas nesses diplomas, embora vies-
sem a ver a sua aplicabilidade reforçada pelo artigo 7.o
da Lei n.o 92/95, de 12 de Setembro, são insuficientes,
porque tratam exclusivamente do acesso aos transportes
e não têm em consideração bastante o adestramento des-
tes animais, ao imporem condições de utilização que são
manifestamente injustificadas, aliás, consideradas na
época de natureza transitória, a serem eliminadas
«quando estiverem criadas as estruturas necessárias ao
adestramento especial dos ‘cães-guia’ com vista ao pleno
desempenho da sua função de meio auxiliar de locomoção,
por forma acessível a todos os invisuais», o que veio a
efectivar-se com a criação da escola de «cães-guia» de
cegos.

Assim, no desenvolvimento do regime jurídico esta-
belecido pela Lei de Bases da Prevenção e da Rea-
bilitação e Integração das Pessoas com Deficiência, Lei
n.o 9/89, de 2 de Maio, e nos termos da alínea c) do
n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta,
para valer como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o direito de acessi-
bilidade dos deficientes visuais acompanhados de cães-
-guia a locais, transportes e estabelecimentos de acesso
público, e, bem assim, as condições a que estão sujeitos
estes animais quando no desempenho da sua missão.

Artigo 2.o

Direito de acesso

Os deficientes visuais têm o direito a fazer-se acom-
panhar de cães-guia no acesso aos seguintes locais:

a) Transportes públicos, nomeadamente aeronaves
das transportadoras aéreas nacionais, barcos,
comboios, autocarros, carros eléctricos, metro-
politano e táxis;

b) Estabelecimentos escolares, públicos ou pri-
vados;

c) Centros de formação profissional ou de rea-
bilitação;

d) Recintos desportivos de qualquer natureza,
designadamente estádios, pavilhões gimnodes-
portivos, piscinas e outros;

e) Salas e recintos de espectáculos ou de jogos;
f) Edifícios dos serviços da administração pública

central, regional e local, incluindo os institutos
públicos;

g) Estabelecimentos de saúde, públicos ou pri-
vados;

h) Locais de prestação de serviços abertos ao
público em geral, tais como estabelecimentos
bancários, seguradoras, correios e outros;

i) Estabelecimentos de comércio, incluindo cen-
tros comerciais, hipermercados e supermerca-
dos;

j) Estabelecimentos relacionados com a indústria
da restauração e do turismo, incluindo restau-
rantes, cafetarias, casas de bebidas e outros
abertos ao público;

k) Estabelecimentos de alojamento, como hotéis,
residenciais, pensões e outros similares;

l) Lares e casas de repouso;
m) Locais de lazer e de turismo em geral, como

praias, parques de campismo, termas, jardins
e outros;

n) Locais de emprego.

Artigo 3.o

Exercício do direito de acesso

1 — O direito de acesso previsto no artigo anterior
não implica qualquer custo suplementar para o defi-
ciente visual e prevalece sobre quaisquer proibições que
contrariem o disposto no presente diploma, ainda que
assinaladas por placas ou outros sinais distintivos.

2 — Nos casos em que as especiais características,
natureza ou finalidades dos locais o determinem, nomea-
damente no que respeita ao transporte aéreo, o direito
de acesso a que se refere o artigo anterior poderá ser
objecto de regulamentação que explicite o modo con-
creto do seu exercício.

3 — O direito de acesso não pode ser exercido
enquanto o animal apresentar sinais manifestos de
doença, agressividade, falta de asseio, apresente qual-
quer outra característica anormal susceptível de pro-
vocar receios fundados para as pessoas ou outros ani-
mais, ou se comporte de forma inadequada de modo
a perturbar o normal funcionamento do local em causa.

Artigo 4.o

Cães-guia em treino

1 — As condições de acesso previstas no presente
diploma são aplicáveis aos cães-guia em treino, desde
que acompanhados pelo respectivo tratador ou pela
«família de acolhimento».

2 — Consideram-se famílias de acolhimento as que
recebem os cães-guia durante a fase de adaptação do
animal à convivência humana e que estejam creden-
ciadas como tal.

Artigo 5.o

Credenciação

1 — O estatuto de cão-guia deve ser credenciado por
um cartão próprio e um distintivo, passados por esta-
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belecimento idóneo, nacional ou estrangeiro, que cer-
tifique o adestramento do animal como cão-guia em
termos a regulamentar.

2 — A escola de cães-guia emitirá igualmente um car-
tão de identificação para as famílias de acolhimento
e para os cães-guia em treino.

Artigo 6.o

Elementos comprovativos

1 — Quando utilizado como cão-guia, o animal
deverá transportar de modo bem visível o distintivo a
que se refere o artigo anterior, que assumirá carácter
oficial e que o identifica como tal.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o utilizador do cão-guia deverá comprovar, sempre que
necessário, o seguinte:

a) O adestramento do animal como cão-guia, tal
como se define no artigo anterior, sem prejuízo
da restante legislação aplicável, nomeadamente
a referente à protecção de animais de com-
panhia;

b) Que o animal cumpre os requisitos sanitários
legalmente exigidos;

c) Que está em vigor o seguro previsto no n.o 2
do artigo seguinte.

Artigo 7.o

Responsabilidade

1 — No exercício do direito de acesso previsto no
artigo 2.o, o deficiente visual deverá zelar pelo correcto
comportamento do animal, sendo responsável, nos ter-
mos previstos na lei geral, pelos danos que este venha
a causar a terceiros.

2 — O exercício dos direitos previstos no presente
diploma depende da constituição prévia de um seguro
de responsabilidade civil por danos causados a terceiros
por cães-guia.

Artigo 8.o

Norma transitória

O presente diploma não se aplica aos cães auxiliares
de deficientes visuais que já estejam a ser utilizados
à data da sua entrada em vigor.

Artigo 9.o

Norma revogatória

São revogados a Portaria n.o 83/82, de 19 de Janeiro,
e o Decreto Regulamentar n.o 18/82, de 8 de Abril.

Artigo 10.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 90 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de
Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Cardona Gomes Cravinho — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Luís Manuel Capoulas

Santos — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Maria de
Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 24 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 119/99

de 14 de Abril

A protecção no desemprego constitui, actualmente,
um marco importante dos debates da segurança social,
o qual tem permitido aprofundada reflexão sobre as
linhas de política que a têm estruturado e a necessidade
de lhes imprimir não apenas uma nova dinâmica, mas
um novo sentido.

Portugal tem acompanhado, de forma positiva, a evo-
lução europeia e, embora não se inclua nos países de
maior nível de desemprego, tem procurado combatê-lo
de forma eficiente.

Sem que se negue a justeza da intervenção da segu-
rança social, tem-se como princípio básico que a luta
contra o desemprego assenta, fundamentalmente, nas
linhas de política macroeconómica adoptadas pelos
governos.

Tal facto não põe em causa, porém, a intervenção
da segurança social, a qual deve prosseguir, e é reforçada
no presente diploma, tendo em atenção que, não
obstante a dinâmica do progresso económico em curso,
subsistem ainda bolsas de desempregados que, pela sua
idade ou qualificação, têm maiores dificuldades de inser-
ção na vida activa.

Tendo em conta as perspectivas consensualizadas no
acordo de concertação estratégica, o presente diploma,
ao rever e aperfeiçoar o regime de protecção no desem-
prego, aumentou a duração da respectiva concessão,
designadamente acrescentando ao período inerente à
idade do beneficiário, o que decorre da bonificação por
extensão da carreira contributiva.

No desenvolvimento e aperfeiçoamento de medidas
já previstas, consolidaram-se, entre outras, as situações
de suspensão da concessão das prestações aquando de
novo exercício de actividade ou acção de formação.

Por seu turno, até à publicação de legislação própria,
manteve-se o âmbito da cessação do contrato de trabalho
por mútuo acordo desde que verificada no seio de um
processo de redução de efectivos, por motivo de rees-
truturação, viabilização ou recuperação da empresa ou
outros motivos que permitam o recurso ao despedi-
mento colectivo, para efeito de caracterização do desem-
prego como involuntário, instituindo, no entanto, comis-
são técnica intersectorial com vista a garantir uma maior
uniformidade técnica.

Procurou-se, ainda, num esforço de racionalização de
procedimentos, garantir uma maior celeridade do pro-
cesso e segurança nas respectivas decisões.

Procedeu-se à regulamentação da antecipação da
idade de acesso à pensão de velhice, mantendo-se o
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regime anterior aos 60 anos e prevendo também a ante-
cipação para os 55 anos, prosseguindo na mesma linha
de evolução do novo regime jurídico da flexibilidade
de idade de acesso à pensão de velhice, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 9/99, de 8 de Janeiro.

Finalmente, o regime de protecção no desemprego
integrou a nova medida de subsídio de desemprego par-
cial que, consubstanciando, embora, uma perspectiva
reparadora, se insere abertamente nas políticas activas.

Foi ouvida a Comissão Permanente de Concertação
Social.

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido
pela Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

CAPÍTULO I

Medidas de reparação do desemprego

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece, no âmbito do
regime geral de segurança social dos trabalhadores por
conta de outrem, o quadro legal da reparação da even-
tualidade de desemprego, sem prejuízo do disposto em
instrumento internacional aplicável.

2 — A reparação da situação de desemprego reali-
za-se através de medidas gerais, passivas e activas, bem
como de medidas excepcionais de causa conjuntural.

Artigo 2.o

Medidas gerais passivas

Constituem medidas gerais passivas:

a) A atribuição do subsídio de desemprego;
b) A atribuição do subsídio social de desemprego

inicial ou subsequente ao subsídio de desem-
prego.

Artigo 3.o

Medidas gerais activas

Constituem medidas gerais activas:

a) O pagamento, por uma só vez, do montante
global das prestações de desemprego com vista
à criação do próprio emprego;

b) A possibilidade de acumular o subsídio de
desemprego parcial com trabalho a tempo
parcial;

c) A suspensão total ou parcial das prestações de
desemprego durante a frequência de curso de
formação profissional com atribuição de com-
pensação remuneratória;

d) A manutenção das prestações de desemprego
durante o período de exercício de actividade
ocupacional.

Artigo 4.o

Medidas excepcionais de causa conjuntural

1 — Constituem medidas excepcionais de causa con-
juntural:

a) A redução de prazos de garantia para reconhe-
cimento do direito às prestações de desemprego;

b) O prolongamento do período de concessão das
prestações.

2 — O quadro legal das medidas excepcionais de
causa conjuntural é regulado em legislação própria.

CAPÍTULO II

Prestações de desemprego

Artigo 5.o

Disposição geral

1 — A reparação da eventualidade de desemprego
dos beneficiários abrangidos pelo regime geral é efec-
tivada mediante a atribuição de prestações.

2 — A reparação no desemprego pode ainda abranger
trabalhadores cujo sistema de protecção social não inte-
gre a eventualidade de desemprego, nos termos esta-
belecidos em diploma próprio.

Artigo 6.o

Caracterização da eventualidade

1 — Para efeitos do presente diploma, é considerado
desemprego toda a situação decorrente da inexistência
total e involuntária de emprego do beneficiário com
capacidade e disponibilidade para o trabalho.

2 — O requisito de inexistência total de emprego
tem-se ainda por preenchido nas situações em que,
cumulativamente com o trabalho por conta de outrem,
o beneficiário exerce uma actividade independente cujos
rendimentos não ultrapassem mensalmente 50% da
remuneração mínima garantida à generalidade dos
trabalhadores.

Artigo 7.o

Desemprego involuntário

1 — O desemprego considera-se involuntário sempre
que a cessação do contrato de trabalho decorra de:

a) Decisão unilateral da entidade empregadora;
b) Caducidade do contrato não determinada por

atribuição de pensão;
c) Rescisão com justa causa por iniciativa do

trabalhador;
d) Mútuo acordo celebrado com empresas que se

encontrem em situações a definir em diploma
próprio.

2 — Considera-se igualmente em situação de desem-
prego involuntário o trabalhador que, tendo sido refor-
mado por invalidez, é, em posterior exame de revisão
da incapacidade realizado nos termos regulamentares,
declarado apto para o trabalho.

3 — Não há desemprego involuntário nos casos em
que o trabalhador recuse, de forma injustificada, a con-
tinuação ao serviço no termo do contrato, se essa con-
tinuação lhe tiver sido proposta ou decorrer do incum-
primento, pela entidade empregadora, do prazo de aviso
prévio de caducidade.

4 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.o 1,
considera-se haver desemprego involuntário quando o
fundamento de justa causa invocado pelo trabalhador
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não seja contraditado pela entidade empregadora ou,
sendo-o, o trabalhador faça prova de interposição de
acção judicial contra essa entidade.

5 — Para efeitos da alínea d) do n.o 1, são transi-
toriamente considerados os casos de cessação do con-
trato de trabalho por mútuo acordo desde que inte-
grados num processo de redução de efectivos, quer por
motivo de reestruturação, viabilização ou recuperação
da empresa, quer por quaisquer outros motivos que per-
mitam o recurso ao despedimento colectivo.

6 — O disposto nos n.os 1 e 3 aplica-se aos militares
em regime de voluntariado ou de contrato cuja relação
de trabalho cesse, com as adaptações decorrentes do
respectivo regime especial.

Artigo 8.o

Capacidade e disponibilidade para o trabalho

1 — A capacidade para o trabalho traduz-se na apti-
dão para ocupar um posto de trabalho.

2 — A disponibilidade para o trabalho traduz-se nas
seguintes obrigações assumidas pelo trabalhador:

a) Sujeição ao controlo pelos centros de emprego;
b) Aceitação de emprego conveniente, de trabalho

socialmente necessário e de formação profis-
sional que lhe sejam proporcionados;

c) Aceitação de plano pessoal de emprego, ela-
borado nos termos a definir em diploma pró-
prio;

d) Procura activa de emprego pelos seus próprios
meios.

3 — A titularidade do subsídio de desemprego parcial
não prejudica a obrigatoriedade de aceitação de
emprego conveniente a tempo inteiro.

Artigo 9.o

Emprego conveniente e trabalho socialmente necessário

1 — Considera-se emprego conveniente aquele que,
cumulativamente:

a) Consista no exercício de funções ou tarefas sus-
ceptíveis de poderem ser desempenhadas pelo
trabalhador, atendendo, nomeadamente, às suas
aptidões físicas, habilitações escolares e à for-
mação e experiência profissionais;

b) Respeite as remunerações mínimas e demais
condições estabelecidas na lei geral ou no ins-
trumento de regulamentação colectiva de tra-
balho aplicável;

c) Não cause ao trabalhador ou à sua família pre-
juízo grave.

2 — Considera-se trabalho socialmente necessário o
que deva ser desenvolvido no âmbito de programas ocu-
pacionais cujo regime é regulado em diploma próprio,
organizados por entidades públicas ou privadas sem fins
lucrativos, em benefício da colectividade e por razões
de necessidade social ou colectiva, para o qual os titu-
lares das prestações tenham capacidade e não recusem
com base em motivos atendíveis invocados.

Artigo 10.o

Objectivos das prestações

As prestações de desemprego têm como objectivo:

a) Compensar os beneficiários da falta de remu-
neração resultante da situação de desemprego
ou de redução determinada pela aceitação de
trabalho a tempo parcial;

b) Promover a criação de emprego.

Artigo 11.o

Modalidades das prestações

1 — Constituem prestações de desemprego o subsídio
de desemprego, o subsídio social de desemprego e o
subsídio de desemprego parcial.

2 — A protecção através do subsídio social de desem-
prego tem lugar:

a) Nas situações em que não seja atribuível sub-
sídio de desemprego;

b) Nos casos em que os beneficiários tenham esgo-
tado os períodos de concessão do subsídio de
desemprego, desde que se encontrem preenchi-
dos os demais condicionalismos previstos no
presente diploma.

3 — A protecção através do subsídio de desemprego
parcial é assegurada nas situações em que o beneficiário,
a receber subsídio de desemprego, celebre contrato de
trabalho a tempo parcial, nos termos previstos no pre-
sente diploma.

Artigo 12.o

Titulares do direito às prestações

1 — A titularidade do direito ao subsídio de desem-
prego e subsídio social de desemprego é reconhecida
aos beneficiários cujo contrato de trabalho tenha ces-
sado nos termos do artigo 7.o e reúnam as respectivas
condições de atribuição à data do desemprego.

2 — São equiparados a trabalhadores por conta de
outrem, para efeitos do número anterior, os trabalha-
dores cooperadores não abrangidos pelo regime geral
dos trabalhadores independentes que tenham cessado
a respectiva actividade por motivo que lhes não seja
imputável na cooperativa a que pertençam.

3 — A titularidade do direito ao subsídio de desem-
prego e, na sua sequência, ao subsídio social de desem-
prego é ainda reconhecida aos beneficiários que, sendo
pensionistas de invalidez cuja qualidade adquiriram no
âmbito do regime geral, e não exercendo simultanea-
mente actividade profissional, sejam declarados aptos
para o trabalho em exame de revisão de incapacidade
solicitada pela instituição.

4 — A titularidade do direito às prestações de desem-
prego é reconhecida aos beneficiários residentes em ter-
ritório nacional.

CAPÍTULO III

Condições de atribuição das prestações

Artigo 13.o

Disposição geral

1 — O reconhecimento do direito às prestações de
desemprego depende da caracterização da relação labo-
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ral, da situação de desemprego e da verificação de prazos
de garantia, nos termos dos artigos seguintes.

2 — O reconhecimento do direito ao subsídio social
de desemprego depende ainda do preenchimento da
condição de recursos e do termo da concessão do sub-
sídio de desemprego, quando aquele lhe for subse-
quente.

3 — Não é reconhecido o direito às prestações de
desemprego aos beneficiários que, à data do desem-
prego, tenham idade legal de acesso à pensão de velhice,
desde que se encontre cumprido o respectivo prazo de
garantia.

Artigo 14.o

Caracterização da relação laboral

1 — A caracterização da relação laboral decorre da
situação de o trabalhador ter estado vinculado por con-
trato de trabalho, ainda que sujeito a legislação especial.

2 — Para efeitos da caracterização prevista no n.o 1,
é considerada equiparada a contrato de trabalho a situa-
ção a que se refere o n.o 2 do artigo 12.o

3 — O disposto no n.o 1 só é aplicável, no que respeita
aos trabalhadores do serviço doméstico, quando a base
de incidência contributiva para a segurança social cor-
responde a remunerações efectivas.

Artigo 15.o

Situação de desemprego

Os beneficiários devem encontrar-se em situação de
desemprego involuntário, com capacidade e disponibi-
lidade para o trabalho, e inscritos, como candidatos a
emprego, no centro de emprego da área da residência.

Artigo 16.o

Prazos de garantia

1 — O prazo de garantia para atribuição do subsídio
de desemprego é de 540 dias de trabalho por conta
de outrem, com o correspondente registo de remune-
rações, num período de 24 meses imediatamente ante-
rior à data do desemprego.

2 — O prazo de garantia para atribuição do subsídio
social de desemprego é de 180 dias de trabalho por
conta de outrem, com o correspondente registo de remu-
nerações, num período de 12 meses imediatamente ante-
rior à data do desemprego.

Artigo 17.o

Verificação dos prazos de garantia

1 — Os períodos de registo de remunerações corres-
pondentes a situações de equivalência decorrentes da
concessão das prestações de desemprego não são rele-
vantes para efeitos de verificação dos prazos de garantia.

2 — Os períodos de registos de remunerações decor-
rentes de coexistência de subsídio de desemprego parcial
e remuneração por trabalho a tempo parcial não relevam
para efeitos dos prazos de garantia.

3 — Na verificação dos prazos de garantia para os
trabalhadores agrícolas e de serviço doméstico só podem

ser considerados registos de remunerações por equi-
valência à entrada de contribuições até ao máximo de
120 dias.

Artigo 18.o

Condições especiais de atribuição do subsídio social de desemprego

1 — O reconhecimento do direito ao subsídio social
de desemprego depende ainda do preenchimento da
condição de recursos à data do desemprego ou dentro
do prazo fixado no presente diploma para a apresen-
tação de provas, conforme se trate, respectivamente,
de subsídio inicial ou subsequente.

2 — A condição de recursos é definida em função
dos rendimentos mensais per capita do agregado fami-
liar, que não podem ser superiores a 80% do valor da
remuneração mínima estabelecida por lei para a gene-
ralidade dos trabalhadores.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, são
considerados os seguintes rendimentos:

a) Os valores ilíquidos provenientes do trabalho
por conta de outrem e ou por conta própria;

b) Os valores das pensões e outras prestações subs-
titutivas de rendimentos de trabalho, incluindo
prestações complementares das concedidas
pelos regimes de segurança social;

c) Os valores ilíquidos de rendimento de capital
ou de outros proventos regulares;

d) Os valores das pensões de alimentos judicial-
mente fixadas a favor do requerente da pres-
tação.

Artigo 19.o

Conceito de agregado familiar

1 — Para efeitos do presente diploma, considera-se
que integram o agregado familiar do beneficiário, para
além deste, o cônjuge, bem como os descendentes ou
equiparados, os ascendentes ou equiparados e os afins,
desde que com ele vivam em comunhão de mesa e habi-
tação e se encontrem na sua dependência económica.

2 — A condição de vivência em comunhão de mesa
e habitação prevista no número anterior pode ser dis-
pensada em situações devidamente justificadas.

3 — Consideram-se na dependência económica do
beneficiário os descendentes ou equiparados, os ascen-
dentes ou equiparados e os afins que não aufiram ren-
dimentos mensais superiores ao valor da pensão social
ou ao dobro deste valor, se forem casados.

4 — São equiparados a descendentes do beneficiário
os tutelados ou adoptados restritamente pelo próprio
ou pelo cônjuge, os menores que lhe estejam confiados
por decisão dos tribunais ou dos serviços tutelares de
menores e os menores em vias de adopção confiados
administrativa ou judicialmente.

5 — São equiparados a ascendentes do beneficiário
os afins do 1.o grau da linha recta e os adoptantes do
próprio ou do cônjuge.

Artigo 20.o

Condições de atribuição das prestações a ex-pensionistas

O reconhecimento do direito às prestações de desem-
prego aos ex-pensionistas de invalidez depende, apenas,
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da caracterização da situação de desemprego e da veri-
ficação da condição de recursos, no caso de atribuição
do subsídio social de desemprego subsequente ao sub-
sídio de desemprego.

Artigo 21.o

Condições de atribuição do subsídio de desemprego parcial

O reconhecimento do direito ao subsídio de desem-
prego parcial depende de, cumulativamente:

a) O beneficiário estar a receber subsídio de
desemprego;

b) O beneficiário celebrar contrato de trabalho a
tempo parcial;

c) O valor da remuneração do trabalho a tempo
parcial ser inferior ao montante do subsídio de
desemprego;

d) O número de horas semanal do trabalho a
tempo parcial ser superior a 20% e inferior a
75% do período normal de trabalho a tempo
completo.

CAPÍTULO IV

Montante das prestações

Artigo 22.o

Montante do subsídio de desemprego

1 — O montante diário do subsídio de desemprego
é igual a 65% da remuneração de referência e calculado
na base de 30 dias por mês.

2 — A remuneração de referência corresponde à
remuneração média diária definida por R/360, em que
R representa o total das remunerações registadas nos
primeiros 12 meses civis que precedem o 2.o mês anterior
ao da data do desemprego.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, só
são consideradas as importâncias registadas relativas a
subsídios de férias e de Natal devidos no período de
referência.

Artigo 23.o

Limites ao montante do subsídio de desemprego

1 — O montante mensal do subsídio de desemprego
não pode ser superior ao triplo da remuneração mínima
garantida à generalidade dos trabalhadores nem inferior
a essa remuneração mínima.

2 — Nos casos em que a remuneração média mensal
do beneficiário seja inferior à remuneração mínima
garantida, o montante mensal do subsídio de desem-
prego é igual àquela remuneração média.

Artigo 24.o

Montante do subsídio social de desemprego

1 — O montante diário do subsídio social de desem-
prego é indexado ao valor da remuneração mínima men-
sal garantida à generalidade dos trabalhadores e cal-
culada na base de 30 dias por mês, nos termos seguintes:

a) 100% para os beneficiários com agregado fami-
liar;

b) 80% para os beneficiários isolados.

2 — Sempre que, pela aplicação das percentagens
fixadas no número anterior, resulte um valor superior
à remuneração de referência, é o mesmo reduzido ao
montante desta remuneração.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
remuneração de referência diária é definida por R/180,
em que R é igual à soma das remunerações registadas
nos primeiros seis meses civis que precedem o 2.o mês
anterior ao da data do desemprego, observando-se o
disposto no n.o 3 do artigo 22.o

Artigo 25.o

Alteração do montante do subsídio social de desemprego

1 — Durante o período de concessão do subsídio
social de desemprego o seu montante será adaptado
às alterações relativas ao agregado familiar.

2 — A alteração do montante do subsídio decorrente
da situação prevista no número anterior produz efeitos
a partir do mês seguinte ao da verificação do facto que
a determinou.

Artigo 26.o

Montantes das prestações de desemprego dos ex-pensionistas
de invalidez

1 — O montante das prestações de desemprego, quer
do subsídio de desemprego quer do subsídio social sub-
sequente, atribuídas aos beneficiários ex-pensionistas de
invalidez é determinado nos termos estabelecidos no
n.o 1 do artigo 24.o

2 — Em qualquer das situações a que se refere o
número anterior, o montante das prestações de desem-
prego não pode ser superior ao último valor da pensão
de invalidez a que os beneficiários tinham direito
enquanto pensionistas.

Artigo 27.o

Montante do subsídio de desemprego parcial

O montante do subsídio de desemprego parcial cor-
responde à diferença entre o valor do subsídio de desem-
prego acrescido de 25% deste valor e o da remuneração
por trabalho a tempo parcial.

Artigo 28.o

Montante único das prestações de desemprego

1 — O subsídio de desemprego ou o subsídio social
de desemprego a que os beneficiários tenham direito
pode ser pago globalmente, por uma só vez, nos casos
em que os interessados apresentem projecto de criação
do próprio emprego.

2 — O montante global das prestações corresponde
à soma dos valores mensais que seriam pagos aos bene-
ficiários durante o período de concessão, deduzido das
importâncias eventualmente já recebidas.

3 — A regulamentação do pagamento do montante
global das prestações de desemprego consta de diploma
próprio.

Artigo 29.o

Actualização dos valores das remunerações mínimas

A actualização legal da remuneração mínima garan-
tida à generalidade dos trabalhadores determina que
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seja considerado esse novo valor a partir da data do
início de produção dos efeitos do diploma que procedeu
à fixação do mesmo.

CAPÍTULO V

Duração das prestações

SECÇÃO I

Períodos de concessão

Artigo 30.o

Início das prestações

1 — As prestações de desemprego são devidas desde
a data do requerimento, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.

2 — As prestações de desemprego a conceder aos
ex-pensionistas de invalidez são devidas desde o dia 1
do mês seguinte àquele em que foi comunicada ao bene-
ficiário a declaração de aptidão para o trabalho.

3 — O início do pagamento do subsídio social de
desemprego que seja devido subsequentemente ao
termo do período de concessão do subsídio de desem-
prego reporta-se ao dia em que se encontre preenchida
a condição de recursos.

4 — O início do pagamento do subsídio de desem-
prego parcial coincide com o 1.o dia de vigência do
contrato de trabalho a tempo parcial.

Artigo 31.o

Período de concessão das prestações de desemprego

1 — O período de concessão das prestações é esta-
belecido em função da idade do beneficiário, à data
do requerimento, nos termos dos números seguintes.

2 — Os períodos de concessão do subsídio de desem-
prego e do subsídio social de desemprego inicial são
os seguintes:

a) 12 meses para os beneficiários com idade infe-
rior a 30 anos;

b) 18 meses para os beneficiários com idade igual
ou superior a 30 anos e inferior a 40 anos;

c) 24 meses para os beneficiários com idade igual
ou superior a 40 anos e inferior a 45 anos;

d) 30 meses para os beneficiários com idade igual
ou superior a 45 anos.

3 — Os períodos de concessão das prestações de
desemprego, previstos nos números anteriores, aos
beneficiários que à data do requerimento tenham idade
igual ou superior a 45 anos são acrescidos de 2 meses
por cada grupo de 5 anos com registo de remunerações
no âmbito do regime geral, nos últimos 20 anos civis
que precedem o do desemprego.

4 — Para efeitos de definição dos períodos de con-
cessão das prestações de desemprego, 1 mês corres-
ponde a 30 dias.

Artigo 32.o

Subsídio social de desemprego subsequente ao subsídio de desemprego

O período de concessão do subsídio social de desem-
prego, quando atribuído subsequentemente ao subsídio

de desemprego, tem uma duração correspondente a
metade dos períodos fixados no n.o 2 do artigo anterior,
tendo em conta a idade do beneficiário à data em que
cessou a concessão do subsídio de desemprego.

Artigo 33.o

Subsídio de desemprego parcial

A duração do subsídio de desemprego parcial tem
como limite o período de concessão que foi definido
para o subsídio de desemprego que se encontrava em
curso.

Artigo 34.o

Prestações de desemprego nos casos de frequência de cursos
de formação profissional

1 — Nas situações de frequência de curso de forma-
ção com atribuição de compensação remuneratória, o
período de concessão das prestações a que o beneficiário
teria direito, após o termo do curso de formação pro-
fissional, é reduzido em função dos valores das pres-
tações parciais de desemprego que lhe foram pagas
durante a frequência do curso, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

2 — Nos casos em que a acção de formação tenha
duração igual ou superior a seis meses, o remanescente
do período de concessão das prestações é acrescido de
um mês.

3 — Para aplicação do disposto no n.o 1, divide-se
o somatório dos valores pagos pelo montante diário das
prestações inicialmente calculado, não relevando frac-
ções deste valor.

SECÇÃO II

Suspensão das prestações

Artigo 35.o

Situações determinantes da suspensão

O pagamento das prestações é suspenso por razões
inerentes à situação do beneficiário perante a segurança
social, por motivos da sua situação laboral ou profissional,
quer a mesma se verifique no País quer no estrangeiro,
ou ainda em consequência do cumprimento de deveres
impostos por lei, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 36.o

Situação perante a segurança social

Determina a suspensão do pagamento das prestações
o reconhecimento do direito aos subsídios de mater-
nidade, de paternidade e por adopção.

Artigo 37.o

Situação laboral ou profissional

1 — Determinam a suspensão do pagamento das pres-
tações de desemprego as seguintes situações inerentes
à situação laboral ou profissional do beneficiário:

a) O exercício de actividade profissional por conta
própria ou por conta de outrem;
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b) A frequência de curso de formação com atri-
buição de compensação remuneratória;

c) O registo de remunerações relativo a férias não
gozadas na vigência do contrato de trabalho.

2 — Sempre que o valor da compensação remune-
ratória referida na alínea b) do n.o 1 for inferior ao
montante da prestação a que o beneficiário tinha direito,
a suspensão só abrange o valor daquela compensação.

3 — Nas situações de frequência de cursos de for-
mação profissional de duração igual ou superior a
6 meses, a suspensão só tem início decorridos 30 dias
após o começo da formação.

4 — A ausência de registo de remunerações decor-
rente do disposto na alínea b) do n.o 1 não afecta a
atribuição das prestações por encargos familiares.

5 — O pagamento das prestações de desemprego é
igualmente suspenso durante o período de ausência do
território nacional.

Artigo 38.o

Cumprimento de deveres legais

Determinam a suspensão do pagamento das presta-
ções de desemprego as seguintes situações relacionadas
com o cumprimento dos deveres impostos por lei aos
beneficiários:

a) Prestação de serviço militar ou de serviço cívico,
no caso dos objectores de consciência;

b) Detenção em estabelecimento prisional.

Artigo 39.o

Reinício das prestações

O reinício do pagamento das prestações é efectuado
nos termos seguintes:

a) A partir da data da cessação das situações que
deram lugar à suspensão, desde que, no prazo
de 30 dias a contar daquela data, o beneficiário
proceda à respectiva comunicação;

b) A partir da data da comunicação do beneficiá-
rio, se a mesma se verificar depois de decorrido
o prazo estabelecido na alínea anterior;

c) A partir da data do conhecimento oficioso pela
instituição de segurança social, no caso de não
ter havido qualquer comunicação do benefi-
ciário.

SECÇÃO III

Cessação das prestações

Artigo 40.o

Situações determinantes da cessação

1 — O direito às prestações de desemprego cessa por
razões inerentes à situação dos beneficiários perante
os sistemas de protecção social de inscrição obrigatória,
por motivos da sua situação laboral, quer a mesma se
verifique no País quer no estrangeiro, bem como em
consequência de actuação injustificada do beneficiário
nos termos dos artigos seguintes.

2 — A cessação das prestações produz efeitos no dia
imediato ao da verificação do facto que a determinou.

Artigo 41.o

Situação perante os sistemas de protecção social

1 — Determinam a cessação do direito às prestações
de desemprego os seguintes casos inerentes à situação
do beneficiário perante os sistemas de protecção social
a que se encontre vinculado:

a) O termo do período de concessão das prestações
de desemprego;

b) A passagem do beneficiário à situação de pen-
sionista por invalidez;

c) A verificação da idade legal de acesso à pensão
por velhice, se o beneficiário tiver cumprido o
prazo de garantia;

d) A alteração dos rendimentos do agregado fami-
liar do beneficiário para um valor superior ao
fixado no n.o 2 do artigo 18.o, tratando-se de
subsídio social de desemprego.

2 — O direito às prestações de desemprego cujo paga-
mento se encontre suspenso cessa com a atribuição ao
beneficiário de novas prestações de desemprego, sem
prejuízo do reinício do pagamento das prestações por
opção do beneficiário.

Artigo 42.o

Situação laboral

O direito às prestações de desemprego cujo paga-
mento se encontre suspenso cessa nos seguintes casos:

a) Exercício de actividade profissional por conta
de outrem por período consecutivo de 540 dias;

b) Exercício de actividade profissional por conta
própria por período consecutivo superior a dois
anos;

c) Ausência de território nacional sem que seja
feita prova de exercício de actividade profissio-
nal por período superior a três meses;

d) Decurso de um período de cinco anos contados
a partir da data do requerimento das prestações
de desemprego.

Artigo 43.o

Actuações injustificadas

1 — Determinam a cessação do direito às prestações
de desemprego, por actuação injustificada, os seguintes
procedimentos dos beneficiários:

a) Recusa de emprego conveniente ou de trabalho
socialmente necessário;

b) Recusa de formação profissional;
c) Segunda falta de comparência não justificada

do beneficiário a convocação do centro de
emprego respectivo ou da instituição de segu-
rança social para efeitos do pagamento presen-
cial das prestações;

d) Utilização de meios fraudulentos, por acção ou
omissão, determinantes de ilegalidade relativa
à atribuição, ao montante ou ao período de con-
cessão das prestações de desemprego.
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2 — Determina igualmente a cessação do direito às
prestações de desemprego a recusa de emprego con-
veniente, trabalho socialmente necessário ou formação
profissional fundamentada em doença, desde que esta
não seja confirmada pelo sistema de verificação de
incapacidades.

CAPÍTULO VI

Flexibilização da idade de acesso à pensão por velhice

Artigo 44.o

Condições de atribuição da pensão de velhice
por antecipação da idade

1 — Nas situações de desemprego de longa duração
devidamente comprovadas e após esgotado o período
de concessão dos subsídios de desemprego ou social
de desemprego inicial é reconhecido o direito à ante-
cipação da idade de acesso à pensão de velhice, nos
termos estabelecidos nos números seguintes.

2 — A idade de acesso à pensão de velhice é ante-
cipada para os 60 anos aos beneficiários que preencham
o prazo de garantia legalmente exigido e tenham, à data
do desemprego, idade igual ou superior a 55 anos.

3 — A idade de acesso à pensão de velhice é ainda
antecipada para os 55 anos aos beneficiários que, à data
do desemprego, cumulativamente, tenham idade igual
ou superior a 50 anos e possuam carreira contributiva
de, pelo menos, 20 anos civis com registo de remu-
nerações.

4 — Nos casos previstos no número anterior, o mon-
tante estatutário da pensão é reduzido de acordo com
o factor estabelecido no Decreto-Lei n.o 9/99, de 8 de
Janeiro, aplicável a partir dos 60 anos, com a adequação
decorrente do período de antecipação.

Artigo 45.o

Situações especiais de prolongamento do subsídio social
de desemprego

A concessão do subsídio social de desemprego pode
ser prolongada aos beneficiários que à data do desem-
prego tenham idade igual ou superior a 50 anos até
atingirem a idade de acesso à pensão de velhice ante-
cipada, desde que satisfaçam à data do prolongamento
as condições de atribuição do subsídio social de desem-
prego, comprovando-as nos termos definidos para o
acesso a esta prestação.

Artigo 46.o

Registo de equivalência

Nas situações de antecipação da idade de acesso à
pensão de velhice, em que, depois de atingido o período
máximo de concessão do subsídio de desemprego, os
beneficiários não tenham acesso ao subsídio social sub-
sequente por não satisfazerem a condição de recursos,
há lugar ao registo de remunerações por equivalência
à entrada de contribuições até atingirem a idade e os
demais condicionalismos para o acesso à pensão de
velhice antecipada.

CAPÍTULO VII

Acumulação e coordenação das prestações

Artigo 47.o

Princípio de não acumulação

1 — As prestações de desemprego não são acumu-
láveis com:

a) Prestações compensatórias da perda de remu-
neração de trabalho;

b) Pensões atribuídas pelos regimes do sistema de
segurança social ou de outro sistema de pro-
tecção social de inscrição obrigatória, incluindo
o da função pública;

c) Prestações de pré-reforma e outras atribuições
pecuniárias, regulares, normalmente designadas
por rendas, pagas pelas entidades empregadoras
aos trabalhadores por motivo da cessação do
contrato de trabalho.

2 — Para efeitos de acumulação, não são relevantes
as indemnizações e pensões por riscos profissionais ou
equiparadas.

Artigo 48.o

Trabalho socialmente necessário inserido em programas ocupacionais

Durante a realização de trabalho socialmente neces-
sário inserido em programas ocupacionais é mantido
aos beneficiários o direito às prestações de desemprego
pelo período de concessão inicialmente definido.

Artigo 49.o

Coordenação no âmbito da protecção aos trabalhadores
com remunerações em atraso

1 — Sempre que se verifiquem, relativamente ao
mesmo beneficiário, situações sucessivas de suspensão
da prestação de trabalho e de rescisão do respectivo
contrato ao abrigo da Lei n.o 17/86, de 14 de Junho,
a aplicação do regime previsto no presente diploma é
referenciado à data em que ocorreu a primeira daquelas
situações.

2 — O disposto no número anterior não impede que
as prestações não concedidas no período da suspensão
sejam pagas após a rescisão do contrato.

CAPÍTULO VIII

Deveres e sanções

SECÇÃO I

Deveres

Artigo 50.o

Deveres dos beneficiários para com as instituições de segurança social

1 — Durante o período de concessão das prestações
de desemprego os beneficiários são obrigados a comu-
nicar à competente instituição de segurança social qual-
quer facto susceptível de determinar:

a) A suspensão ou a cessação das prestações;
b) A redução dos montantes do subsídio social de

desemprego.
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2 — A comunicação prevista no número anterior deve
ser efectuada no prazo de cinco dias a contar da data
do conhecimento do facto.

3 — A restituição das prestações indevidamente rece-
bidas é efectuada nos termos estabelecidos no respectivo
regime jurídico, sem prejuízo da responsabilidade con-
tra-ordenacional ou criminal a que houver lugar.

Artigo 51.o

Deveres dos beneficiários para com os centros de emprego

1 — Durante o período de concessão dos subsídios,
constitui dever dos beneficiários:

a) Aceitar emprego conveniente, trabalho social-
mente necessário ou formação profissional;

b) Comparecer nas datas e nos locais que lhes
forem determinados pelo centro de emprego
respectivo;

c) Efectuar diligências adequadas à obtenção de
novo emprego;

d) Comunicar ao centro de emprego respectivo,
no prazo de 10 dias, a alteração de residência;

e) Comunicar ao centro de emprego respectivo a
data em que se ausenta do território nacional.

2 — Constitui ainda dever dos beneficiários para com
o centro de emprego comunicar a situação de desem-
prego determinante do reinício das prestações.

Artigo 52.o

Deveres da entidade empregadora para com os beneficiários

Em caso de cessação do contrato de trabalho, a enti-
dade empregadora é obrigada a entregar ao trabalhador
as declarações previstas neste diploma para instrução
do requerimento das prestações no prazo de cinco dias
a contar da data em que o trabalhador as solicite.

Artigo 53.o

Não cumprimento de deveres para com os centros de emprego

1 — A justificação das faltas de comparência nos cen-
tros de emprego ou nos locais que ao beneficiário sejam
determinados é feita nos termos que a lei geral esta-
belece para a justificação das faltas ao trabalho, com
as necessárias adaptações.

2 — É ainda considerada causa justificativa da falta
a realização de diligências adequadas à obtenção de
novo emprego, desde que, sendo previsíveis, sejam pre-
viamente comunicadas ao centro de emprego.

3 — Findo o impedimento que determinou a falta,
o beneficiário deve comparecer no centro de emprego.

SECÇÃO II

Sanções

Artigo 54.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação a não comparência
injustificada dos beneficiários nas datas e locais que lhes

forem determinados pelo centro de emprego respectivo,
a não efectuação de diligências adequadas à obtenção
de emprego e a não comunicação ao respectivo centro
de emprego da alteração de residência, que é punido
com a coima de 20 000$ a 60 000$.

2 — Constitui também contra-ordenação o incumpri-
mento, pela entidade empregadora, do dever de entrega
das declarações comprovativas da situação de desem-
prego, que será punido com a coima de 50 000$ a
220 000$, salvo quando se tratar de entidade empre-
gadora com cinco ou menos trabalhadores, em que os
montantes são reduzidos a metade.

3 — O incumprimento, pelos beneficiários, dos deve-
res para com as instituições de segurança social, pre-
vistos no presente diploma, fica subordinado ao regime
das contra-ordenações no âmbito dos regimes de segu-
rança social.

CAPÍTULO IX

Processamento e administração

SECÇÃO I

Gestão das prestações

Artigo 55.o

Instituições e serviços gestores

A gestão das prestações de desemprego compete aos
centros regionais de segurança social, bem como às cai-
xas sindicais de previdência, à Caixa de Abono de Famí-
lia dos Empregados Bancários e à Caixa de Previdência
do Pessoal da Companhia Portuguesa Rádio Marconi,
sem prejuízo da competência dos centros de emprego
prevista no presente diploma.

Artigo 56.o

Competências das instituições de segurança social

À instituição de segurança social pela qual o bene-
ficiário está abrangido compete:

a) Proceder à qualificação do desemprego como
involuntário, sem prejuízo da competência da
comissão técnica instituída para avaliação dos
fundamentos do mútuo acordo;

b) Assegurar o acompanhamento da situação do
beneficiário, tendo em vista, designadamente,
o controlo de eventuais irregularidades;

c) Verificar o cumprimento pelo beneficiário dos
deveres estabelecidos no artigo 50.o;

d) Proceder ao pagamento presencial das presta-
ções de desemprego aos respectivos titulares,
de forma selectiva, quando a análise da rea-
lidade sócio-laboral indicie a eventual obtenção
indevida de prestações, relativamente a zonas
geográficas ou de actividade determinadas;

e) Praticar os actos decorrentes da aplicação de
instrumentos internacionais de segurança social
a que Portugal se encontre vinculado, nomea-
damente o pagamento de prestações de desem-
prego por conta de instituições estrangeiras;

f) Em geral, praticar todos os actos cuja compe-
tência não esteja expressamente atribuída aos
centros de emprego.
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Artigo 57.o

Competências dos centros de emprego

1 — Ao centro de emprego da área da residência do
beneficiário compete:

a) Proceder à avaliação da capacidade e da dis-
ponibilidade para o trabalho;

b) Proceder à qualificação do emprego como con-
veniente e do trabalho como socialmente neces-
sário;

c) Assegurar a verificação e o controlo da situação
de desemprego dos trabalhadores;

d) Avaliar a justificação das faltas de comparência
do beneficiário, a convocatória sua;

e) Avaliar a justificação da recusa de emprego con-
veniente, trabalho socialmente necessário ou
formação profissional;

f) Verificar o cumprimento, pelo beneficiário, dos
deveres estabelecidos nas alíneas b) e c) do n.o 1
do artigo 51.o

2 — Cabe igualmente aos centros de emprego, na
qualidade de serviço do lugar de estada ou residência,
praticar os actos referidos no n.o 1, quando decorrentes
da aplicação de instrumento internacional a que Por-
tugal se encontre vinculado relativamente aos trabalha-
dores migrantes desempregados.

3 — Para o exercício da sua função de verificação
e controlo das situações de desemprego, os centros de
emprego podem estabelecer formas concertadas de coo-
peração com outras entidades.

Artigo 58.o

Comissões mistas

1 — São constituídas a nível regional comissões mistas
integrando representantes dos centros regionais de segu-
rança social, da Inspecção-Geral do Trabalho e do Ins-
tituto do Emprego e Formação Profissional, com o
objectivo de promover a máxima eficiência na perspec-
tiva da intervenção articulada.

2 — A composição e o regime de funcionamento das
comissões mistas são objecto de aprovação por despacho
ministerial.

Artigo 59.o

Competência das comissões mistas

Compete às comissões mistas locais:

a) Promover uma intervenção conjugada dos orga-
nismos e serviços tendente à reintegração dos
desempregados subsidiados;

b) Implementar actuação articulada no controlo
das situações de desemprego.

Artigo 60.o

Competência para o processamento e aplicação das coimas

1 — É competente para o processo de contra-orde-
nação e para a aplicação da respectiva coima o órgão
gestor da instituição de segurança social que abrange
o beneficiário ou o director do centro de emprego da
área da sua residência, consoante se trate de incum-

primento de deveres para com a segurança social ou
para com os centros de emprego.

2 — É competente para o processo de contra-orde-
nação e para aplicação da respectiva coima a Inspec-
ção-Geral do Trabalho, no caso previsto no n.o 2 do
artigo 54.o

SECÇÃO II

Organização de processos

Artigo 61.o

Requerimento

1 — A atribuição das prestações de desemprego
depende da apresentação do requerimento à instituição
de segurança social que abrange o trabalhador ou àquela
em cujo âmbito de competência territorial se situa a
sua residência, no prazo de 90 dias consecutivos a contar
da data do desemprego.

2 — A apresentação do requerimento, instruído nos
termos da presente secção, deve ser precedida da ins-
crição do trabalhador como candidato a emprego no
centro de emprego da área da sua residência.

Artigo 62.o

Data do desemprego

1 — Considera-se data do desemprego o dia imedia-
tamente subsequente àquele em que se verificou a ces-
sação do contrato de trabalho.

2 — Nas situações previstas no n.o 2 do artigo 7.o
considera-se data do desemprego a data em que foi
comunicada ao beneficiário a declaração de aptidão para
o trabalho.

Artigo 63.o

Suspensão do prazo para requerer

1 — O prazo para requerer as prestações de desem-
prego é suspenso durante o período de tempo corres-
pondente ao da ocorrência das seguintes situações:

a) Incapacidade por doença;
b) Licença por maternidade, paternidade ou adop-

ção;
c) Incapacidade que confira direito ao subsídio de

gravidez, atribuído ao abrigo do Regulamento
do Fundo Especial de Segurança Social dos Pro-
fissionais de Espectáculo;

d) Cumprimento do serviço militar ou do serviço
cívico, no caso dos objectores de consciência;

e) Exercício de funções de manifesto interesse
público;

f) Detenção em estabelecimento prisional.

2 — O prazo para requerer as prestações é ainda sus-
penso pelo tempo que medeia entre o pedido do bene-
ficiário e a apresentação da declaração emitida pela Ins-
pecção-Geral do Trabalho nos termos previstos nesta
secção.

3 — Nas situações da alínea a) do n.o 1, a incapa-
cidade que se prolongue por mais de 30 dias, seguidos
ou interpolados, no período de 90 dias para além da
data do desemprego só determina a suspensão se con-
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firmada pelo sistema de verificação de incapacidades,
após comunicação do facto pelo interessado.

4 — Para efeitos do disposto na alínea e), são con-
sideradas as situações em que se verifique a existência
prévia de legislação que preveja um quadro jurídico que
garanta direitos anteriores, decorrentes da situação labo-
ral cuja cessação teve lugar.

Artigo 64.o

Dispensa de requerimento

A atribuição do subsídio social de desemprego resul-
tante de o beneficiário ter esgotado o período de con-
cessão do subsídio de desemprego, bem como a atri-
buição do subsídio de desemprego parcial, não depen-
dem de requerimento, mas exigem a apresentação dos
meios de prova específicos das condições que justificam
a sua atribuição, no prazo de 90 dias consecutivos a
contar, respectivamente, da cessação do subsídio de
desemprego ou do início do trabalho a tempo parcial.

Artigo 65.o

Documentos que devem acompanhar o requerimento

1 — O requerimento das prestações de desemprego
é acompanhado dos documentos seguintes:

a) Declaração da entidade empregadora, em impresso
de modelo aprovado por despacho do Ministro
do Trabalho e da Solidariedade, comprovativa
da situação de desemprego e da data a que se
reporta a última remuneração;

b) Declaração do centro de emprego da área da
residência do interessado, comprovativa da ava-
liação da capacidade e da disponibilidade do
beneficiário para o trabalho.

2 — Em caso de rescisão do contrato de trabalho pro-
movida pelo trabalhador com fundamento em justa
causa, o requerimento, além dos elementos constantes
do número anterior, deve ser instruído com cópia do
documento em que essa decisão é comunicada à enti-
dade empregadora e prova da instauração de acção
quando for exigível por força do disposto no n.o 4 do
artigo 7.o

3 — Nas situações previstas no n.o 2 do artigo 7.o,
a declaração da entidade empregadora é substituída por
documento comprovativo de que o pensionista de inva-
lidez foi declarado apto para o trabalho.

Artigo 66.o

Declaração em caso de cessação do contrato de trabalho
por mútuo acordo

1 — Nos casos de cessação do contrato de trabalho
por mútuo acordo, a entidade empregadora deve com-
provar a situação aplicável prevista no n.o 5 do artigo 7.o
através da apresentação de documentos justificativos.

2 — A avaliação da fundamentação invocada, nos ter-
mos do número anterior, é efectuada por comissão técnica
representativa dos sectores da economia, do trabalho e
da segurança social, cuja composição e funcionamento
é objecto de despacho conjunto das respectivas tutelas.

3 — A comissão técnica pode solicitar o fornecimento
de dados ou informações que considerarem indispen-
sáveis à apreciação da declaração a que se refere o
número anterior, bem como promover ou solicitar a
outros serviços a realização de diligências nesse sentido.

Artigo 67.o

Intervenção supletiva da Inspecção-Geral do Trabalho

1 — Em caso de impossibilidade ou de recusa por
parte da entidade empregadora de entregar ao traba-
lhador a declaração referida na alínea a) do n.o 1 do
artigo 65.o, a sua emissão compete à Inspecção-Geral
do Trabalho, que, a requerimento do interessado e na
sequência de averiguações efectuadas junto da entidade
empregadora, a deve elaborar no prazo máximo de
30 dias a partir do pedido.

2 — Incumbe ainda à mesma Inspecção actuar, a soli-
citação da instituição de segurança social, para os efeitos
previstos no n.o 2 do artigo anterior.

Artigo 68.o

Meios de prova específicos do subsídio social de desemprego

1 — Para atribuição do subsídio social de desemprego
constituem prova das respectivas condições:

a) Declaração da composição do agregado fami-
liar;

b) Documentos fiscais, cópias dos recibos das
remunerações auferidas ou outros meios com-
provativos dos rendimentos do agregado fami-
liar.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a obrigação de apresentação de quaisquer outros meios
de prova quando solicitados pelas instituições de segu-
rança social.

Artigo 69.o

Comunicação entre serviços e instituições

1 — O centro de emprego da área da residência do
beneficiário, depois de verificadas e anotadas as con-
dições de atribuição das prestações que são da sua com-
petência, entrega ao trabalhador um cartão de controlo
que certifique a sua situação de desemprego.

2 — O centro de emprego deve ainda comunicar à
respectiva instituição de segurança social qualquer facto
susceptível de influir na manutenção ou na cessação
do direito às prestações, designadamente a recusa de
emprego conveniente, trabalho socialmente necessário
ou formação profissional com fundamento em doença.

3 — A instituição de segurança social que abrange
o beneficiário deve comunicar ao centro de emprego
competente as decisões de não atribuição, de suspensão,
de reinício e de cessação das prestações.

4 — Tendo em vista promover a celeridade no conhe-
cimento das situações previstas nos n.os 2 e 3, a infor-
mação deve ser transmitida por meios rápidos de comu-
nicação, designadamente informáticos.

Artigo 70.o

Comunicações ao trabalhador

As instituições de segurança social e os centros de
emprego devem comunicar ao trabalhador as decisões
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relativas à matéria da sua competência, com observância
das normas aplicáveis do Código do Procedimento
Administrativo.

Artigo 71.o

Registo de equivalência

1 — Os períodos de desemprego que confiram direito
ao recebimento de prestações de desemprego dão lugar
ao registo de remunerações por equivalência à entrada
de contribuições.

2 — Nos casos de atribuição de prestações de desem-
prego aos beneficiários ex-pensionistas de invalidez, a
remuneração a registar por equivalência à entrada de
contribuições corresponde ao subsídio atribuído.

3 — Nas situações em que haja lugar à atribuição de
subsídio de desemprego parcial, a remuneração a regis-
tar por equivalência à entrada de contribuições é igual
à diferença entre a remuneração por trabalho a tempo
parcial e a remuneração de referência que serviu de
base de cálculo ao subsídio de desemprego.

Artigo 72.o

Contagem do prazo de prescrição

O prazo de prescrição conta-se a partir do dia seguinte
àquele em que foi posta a pagamento a respectiva
prestação.

CAPÍTULO X

Disposições transitórias e finais

Artigo 73.o

Regime transitório

1 — As prestações resultantes de situações de desem-
prego verificadas até à entrada em vigor deste diploma
são reguladas pela legislação vigente à data da ocor-
rência do respectivo evento, sem prejuízo da aplicação
do regime do subsídio de desemprego parcial às pres-
tações em curso.

2 — O disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 44.o é aplicável
às situações de desemprego ocorridas após a entrada
em vigor do presente diploma.

Artigo 74.o

Avaliação da protecção

É objecto de avaliação e eventual revisão decorridos
três anos após a produção de efeitos do presente
diploma:

a) Regime relativo ao subsídio de desemprego
parcial;

b) Regime da flexibilização da antecipação da
idade de acesso à pensão de velhice.

Artigo 75.o

Legislação revogada

O presente diploma revoga a legislação anteriormente
em vigor relativa à matéria regulada no presente
diploma, designadamente:

a) Decreto-Lei n.o 79-A/89, de 13 de Março;
b) Decreto-Lei n.o 418/93, de 24 de Dezembro;

c) Decreto-Lei n.o 57/96, de 22 de Maio;
d) Portaria n.o 994/89, de 16 de Novembro.

Artigo 76.o

Remissão

Quando disposições legais remetam para preceitos
de diplomas revogados nos termos do artigo anterior,
entende-se que a remissão é feita para as correspon-
dentes disposições deste diploma.

Artigo 77.o

Regulamentação comunitária

Mantém-se em vigor o Decreto-Lei n.o 46/93, de 20
de Fevereiro, relativo à coordenação do disposto em
regulamentos comunitários, e o regime constante do pre-
sente diploma.

Artigo 78.o

Comissão de acompanhamento

1 — O acompanhamento da aplicação da legislação
é realizado por uma comissão de acompanhamento inte-
grando representantes da Direcção-Geral dos Regimes
de Segurança Social, dos centros regionais de segurança
social, da Direcção-Geral do Emprego e Formação Pro-
fissional, do Instituto do Emprego e Formação Profis-
sional e da Direcção-Geral das Condições de Trabalho
e dos parceiros sociais com assento na Comissão Per-
manente de Concertação Social.

2 — A constituição, a designação dos representantes
e o regime de funcionamento da comissão de acom-
panhamento referida no número anterior são objecto
de despacho do Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, a proferir no prazo de três meses a contar da
publicação do presente diploma.

3 — Os representantes dos parceiros sociais são indi-
cados pelas respectivas estruturas representativas.

Artigo 79.o

Execução do diploma

Os procedimentos que venham a ser considerados
necessários à execução do disposto no presente diploma
são aprovados por portaria do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade.

Artigo 80.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
3.o mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 30 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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